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PROCURADORIA ~ERAL

Projeto de ResoLução n° 001/2014

Trata-se de Análise Preliminar ao Projeto 4e Resolução acima, de iniciativa do Poder

Legislativo. !

RELATÓRIO

I
O referido Projeto de Resolução dá nova re,daç(lo ao ~4° do artigo 120 da Resoluç(lo nO

8/2009, de 11de dezembro de 2009, que instituiu o Regimento lntemo da COmam Municipal.
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ANÁLISE PRELIMINAR

A proposiçãO se enquadra nos requisitos fprmais elencados no artigo 93 da Resolução

8/15L/2009 e artigo 35, TI, da LOM. '
!

Entretanto, a proposição não se enquadra nos aspectos regimentais de iniciativa e
competência, conforme artigo 94, ~1°, VII, da Resoluçãq 8/15L12009, uma vez que o parágrafo 2

0

do
mesmo diploma legal estabelece à Mesa a competência e iryiciativa para alteração do Regimento Interno.
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Cabe ao plenário, soberanamente, deliberar sobre o mérito.
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Encaminha-se o expediente à Comissão dei Constituição, Justiça e Redação para Parecer,
conforme reza o artigo 69, l, do Regimento Interno. !


